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Comitê de Investimentos

Ata n° 50/2021 - aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às 9

horas, reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos, Roberto Cassiano Guedes - Pre

sidente do Comitê, Evanilson Fischer Matos Siqueira - Secretário do Comitê, Clayton Faria

Schmidt, Patrícia Ramos Quaresma, Victor Mendes Neto e o Sr. Waldemar César Rodrigues

de Andrade - Presidente do BERTPREV. Iniciou-se a análise conjuntural de mercaUo e moni

toramento das variáveis macroeconômicas, constatamos os seguintes parâmetros\com base
nas informações das atas do COPOM merecedores de destaque, conforme ReiatorioVoçys de
01/11/2021: Y

COPOM

Taxa Selic Atual

Referência

22/09/21 a 27/10/21

Exercício

2021

Situação

Elevação

Fonte: Banco Central do Brasil

Anterior

6,25%

V\sr
Atual\N

7,25%^

índice

Meta Taxa Selic (final de período)

PIB

Cotação do Dólar (final do período)

fPCA {Expectativas - Curto Prazo)

Dívida Líquida do Setor Público {% PIB)

Resultado Primário (% PIB)

Referência

Mediana agregada

Mediana agregada

Mediana agregada

Mediana agregada

Mediana agregada

Mediana agregada

Exercício

2021

2021

2021

2021

2021

2021

Situação

Elevação

Redução

Elevação

Elevação

Redução

Estável

Previsão

Anterior

8,75

4,97

5,45

8,96

60,45

-1,20

Atual

9,25

4,94

5,50

9,17

60,30

-1,20

Tx. Juros (ETTJ-IPCA 8316 d.u. - 2054}

Tx. Juros (ETTJ-IPCA 7560 d.u. - 2051)

ix. juros (ti rj-IPCA 5040 d.u. - 2041)

Tx. Juros (bl IJ-IPCA 2520 d.u. - 2031)

Tx. Juros (ETTJ-IPCA 1260 d.u. - 2026)

Tx. Juros (ETTJ-IPCA 504 d.u. - 2023)

Anbima- 01/11/2021

Anbima- 01/11/2021

Anbima-01/11/2021

Anbima-01/11/2021

Anbima -01/11/2021

2021

2021

2021

2021

2021

2021

Elevação

Elevação

Elevação

Elevação

Elevação

Elevação

5,5098

5,5079

5,5004

5,4919

5,4827

5,4001

5,5578

5,5565

5,5495

5,5284

5,5053

5,6922

Ibovespa

Risco Brasil (JP Morgan)

Fonte: Banco Central da Brasil; Anbima; BMSF; J P Morgan

Posição dos Investimentos

01/11/2021

28/10/2021

Agosto/21-Setembro/21

2021

2021

2021

Redução

Elevação

em Mil

110.672

327

Fechamento

Agosto

650.921

105.551

347

Fechamento

Setembro

635.280

No relatório Focus, a expectativa da SELIC chega a 9,25 % ao final do exercício. Segue

expectativa de que uma elevação mais significativa nas curvas de juros poderá ocorrer em

função de reavaliação da trajetória da dívida pública atualmente suavizada em razão do
incremento das receitas causado pelo ciclo inflacionário, e também por conta de redução na

política de estímulos monetários praticada pelos bancos centrais das principais economias
mundiais, já havendo anúncio nesta data de que o FED reduzirá em 15 bilhões de dólares por
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mês a compra dos títulos públicos já a partir do fim de novembro. Nesta última semana a ETTJ

apresentou elevação em todos os vértices, com impacto patrimonial negativo na carteira de

renda fixa em razão da marcação a mercado. 0 risco Brasil teve elevação; no IBOVESPA houve

redução para 105.551 pontos, o segmento de renda variável apresentou variação patrimonial

negativa. Acusamos o Relatório Semanal dos Investimentos, posição em 29/10/2021 com o

patrimônio de R$ 620.256M. Foi protocolado na CAF o memorando n^ 007/2021 - COINV. -

Comitê de Investimentos- Minuta proposta da Política de Investimentos para o exercício de

2022. Acusamos o recebimento do Memorando n^ 164/2021 - CAF, que trata de

apontamentos do TCESP relativos ao exercício 2020 - TC-004580.989.20-0, com resposta

parcial ofertada por meio do memorando 008/2021 - COINV - Comitê de Investimentos. Foi
emitida a seguinte APR.

APR Data da Operação Movimento R$ Aplicação/Resgate Produto

100/2021 29/10/2021 545.000,00 Aplicação SANTANDER RF REF. Dl TÍTULOS PÚBLICOS PREMIUM FIC Fl

Nada mais, foi encerrada a reunião às 16:20 horas, e lavrada em ata.

Clayton Faria Schmidt

Evanilson Fischer Matos Siqueira

Roberto Cassiano Guedes

Patrícia Ramos Quaresma

Victor Mendes Neto

Waldemar César Rodrigues de Andrade
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Estado de São Paulo

Bertioga, 03 de novembro de 2021.

Memorando ns 007/2021 - COINV.

De: Comitê de Investimentos

Para:CAF-BERTPREV

Encaminhamos minuta da Política de Investimentos 2022

conforme deliberação constante da ata n$ 050/2021 de 03 de novembro de

2021.

Sem mais para o momento, segue para providências necessárias.

Roberto Cassiano Guedes

Presidente do Comitê de Investimentos

W1«K
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BERTPREV

Estado de São Paulo

Bertioga, 03 de novembro de 2021

Memorando n° 146/2021 - CAF

Para: Comitê de Investimentos

Venho pelo presente solicitar suporte para

efetivação de respostas aos apontamentos efetuados em relatório de

auditoria TCE/SP, processo TC-004580.989.20-0, período de apuração

01/01/2020 a 31/12/2020, tendo como prazo de resposta até 22/11/2021.

A.2.3 - COMITÊ DE INVESTIMENTOS

• Nem todos os investimentos realizados no exercício em exame estavam aderentes à

estratégia-alvo da política de investimentos traçada (reincidência);

• Identificados investimentos que ultrapassaram os percentuais limites de participação no

patrimônio líquido de fundos de investimentos, em desatendimento à Resolução CMN n.°

3.922, de 25 de novembro de 2010;

D.6.2 - RESULTADO DOS INVESTIMENTOS

• O instituto não logrou êxito no cumprimento da meta atuarial, que era IPCA + 5,89%

(equivalente a 10,65%), uma vez que a rentabilidade positiva da carteira de investimentos

do Regime, no exercício de 2020, foi de 5.06% (rentabilidade real de 0,52%, considerando

que o IPCA foi de 4,52% para o período);

D.6.3 - COMPOSIÇÃO DOS INVESTIMENTOS • Percentuais de limites de participação

no patrimônio líquido de fundos de investimentos, dispostos na Resolução CMN n.° 3.922,

de 25 de novembro de 2010, restaram superados, consoante apontado no item A.2.3.



situação que também constou no relatório da empresa de consultoria contratada; • O

Instituto de Previdência não adotou os registros auxiliares para a apuração dos

investimentos, atendendo parcialmente o artigo 16, inciso V, da Portaria MPAS n.°

402/2008;

D.8 - ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO

TRIBUNAL

• Falta de atendimento à recomendação desta E. Corte de Contas (reincidência)

Sem mais para o momento.

Cordialmente,

Kátia Hidalgo Daia

Coordenação Administrativa Financeira
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Bertioga, 03 de novembro de 2021.

Memorando r»e 008/2021 - COINV.

De: Comitê de Investimentos

Para: CAF-BERTPREV

Vimos pelo presente encaminhar resposta parcial para

suporte aos apontamentos efetuados em relatório de auditoria TCE/SP, processo TC-

004580.989.20-0, período de apuração 01/01/2020 a 31/12/2020, tendo como prazo

de resposta até 22/11/2021.

A.2.3 - COMITÊ DE INVESTIMENTOS

• Nem todos os investimentos realizados no exercício em exame estavam aderentes

à estratégia-alvo da política de investimentos traçada (reincidência);

Resposta: Em relação ao apontamento é importante enfatizar inicialmente que a

posição dos investimentos ao longo de 2020 respeitou os limites mínimos e máximos

fixados na política de investimentos. A variação verificada na estratégia alvo dos

investimentos classificados no artigo 75 I, alínea b e artigo 1° IV alínea a, decorre

principalmente dos seguintes fatores:

a) Alteração no cenário econômico previsto para o ano de 2020 desde a elaboração

da Política de Investimentos vide relatório FOCUS de 22/11/2019, até o

encerramento do exercício de 2020, vide relatório FOCUS de 31/12/2020N
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Relatório FOCUS de 22/11/2019

Relatório de Mercado

Expectativas do Mercado 22 <1« novembro da 2019

Agregado

ipca üu>Ulu(lii «Um» i dlai imU. «I

Ul i.M ),•

mi eu «.«

«.■■I ■**'

).M Itt l.U

riu li Oxibl* - Fkn St parindo {RS/USÍ ]

Crç(OiAdirNiníU'a3in(%)

ProíUiJio Inctustr-Ü {\ de cri Síimçi*<J)

Cmia Cowil.e (USS Whotsl

S<l*-iffl Comercial (VSt biltiõesl

Hivui^ieuo ntffioiwwjli IU1S r>IM»t|

C^vüJ LÍGdtód dG &rtC ^ubíiCO lifc Jü PIB)

IVnJ líikl Pi» ni i<i ÍH do " BI

u

u

*l

■Hl

-t.u

1S.9

O.H «Ml

M.1 so.ou

W.l« »,!'

■Vt

■«.»

■Lí

«.« ■

S^l 1

t,n <

íí.jí

U.M 1

IÍII0

KW

-Ut :

0)

(II

(11)

EH
(1)

(i>

II)

B)

1 ti

■

It

a

21

is

11

22

«)

I.»

ti. OU

«i.m

moo

U,«J

■vn

«w

M

ii:

; ■

»tü

•IVl

■!.■■■

■•i ..j

1 13

i.-M

*,« H

>.N •

Í.M "-

n.n ,,

n.m •

b.» ...

■LU s

■líl M

(U

<U

"1

0)

<S1

«J
(2)

ÍIL.

«

1S

2S

ir

li

a

27 :

a

¥

, - ..-t'«penaiMMttAw

-ou

n.*

ILW

1.1*

-Ml

UM

ji :-.■

'■i H

H.!J

;■'!

Ml

i.»

IIK

n.n

ii.«

»' '-i

■Ul

wt

- (")

T 11|

T M

ii;

* <t)
* dl

Hl

u

ii

u

M

u

22

Relatório FOCUS de 31/12/2020

Focus Relatório de Mercado

Expectativas de Mercado BI d* dezembro de 2020
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Como fica evidenciado nos relatórios apresentados houve forte alteração nas

expectativas econômicas principalmente em razão da Pandemia de Covid-19, que

representou um evento sistêmico de difícil previsão de impactos e

consequentemente adoção de medidas alternativas, com vários momentos críticos

para a economia ao longo do ano. Apenas para exemplificar, segue um quadro com a

variação de expectativas para alguns índices colhidos dos relatórios acima:

Expectativas de Mercado

IPCA

PIB

CAMBIO

METASELIC

RELATÓRIO FOCUS

22/11/2019

3,60

2,20

4,0

4,50

RELATÓRIO FOCUS

31/12/2020

4,39

5,14

2,00 \
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b) Os investimentos do segmento definido no artigo 79 I, alínea b contaram com um

resgate programado de títulos que venceram em agosto de 2020, no valor de

aproximadamente de R$ 10.000.000,00 e que foram realocados em fundos do artigo

79 IV, alínea a, que por sua vez integram um segmento de aplicações de menor

volatilidade e adequados portanto ao momento de instabilidade econômica

vivenciado na ocasião, sendo pela mesma razão, tais fundos eleitos para aplicação

dos aportes mensais.

As respostas aos quesitos seguintes serão ofertadas nas próximas reuniões do

Comitê:

• Identificados investimentos que ultrapassaram os percentuais limites de

participação no patrimônio líquido de fundos de investimentos, em desatendimento

à Resolução CMN n.^ 3.922, de 25 de novembro de 2010;

Considerando a aplicação efetuada em 26/03/2014 no valor de 9.200.000,00 no

fundo CAIXA Fl BRASIL 2030 III TP RF , fundo esse com prazo determinado para

resgate (2030), movimento efetuado no período em que a resolução 3922/2010

estava vigente com a redação em negrito, que nos permitia a participação de 25% do

patrimônio do fundo:

Art. 14. O total das aplicações dos recursos do regime próprio de previdência social

em um mesmo fundo de investimento deverá representar, no máximo, 25% (vinte e

cinco por cento) do patrimônio líquido do fundo.

E considerando o disposto no artigo 21 §19 da mesma Resolução, que prevê: "(.■■) §19

As aplicações que apresentem prazos para vencimento, resgate, carência ou para

conversão de cotas de fundos de investimento previstas em seu regulamento então

vigente poderão ser mantidas em carteira até a respectiva data, caso superior ao

prazo previsto no caput.

D.6.2 - RESULTADO DOS INVESTIMENTOS

• O instituto não logrou êxito no cumprimento da meta atuarial, que era IPCA +

5,89% (equivalente a 10,65%), uma vez que a rentabilidade positiva da carteira de

investimentos do Regime, no exercício de 2020, foi de 5,06% (rentabilidade rfeal de

0,52%, considerando que o IPCA foi de 4,52% para o período);

D.6.3 - COMPOSIÇÃO DOS INVESTIMENTOS • Percentuais de limites de participação

no patrimônio líquido de fundos de investimentos, dispostos na Resolução CMN n.5

3.922, de 25 de novembro de 2010, restaram superados, consoante apontado no
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item A.2.3, situação que também constou no relatório da empresa de consultoria

contratada; • 0 Instituto de Previdência não adotou os registros auxiliares para a

apuração dos investimentos, atendendo parcialmente o artigo 16, inciso V, da

Portaria MPAS n.S 402/2008;

D.8 - ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO

TRIBUNAL

• Falta de atendimento à recomendação desta E. Corte de Contas (reincidência)

Sem mais para o momento.

Cordialmente,

Roberto Cassiano

Presidente do Comitê de Investimentos


